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TEXTO / JUSTIFICACAO

Dé-se ao art. 153, 8§ 6°, inciso V e ao art. 155-A, § 6°, todos da Constituicdo Federal,
constantes do art. 1° da PEC 233/2008, a seguinte r edacao:

V — permitira a transferéncia a terceiros de créditos a  cumulados ou seu uso para
pagamento de outros tributos federais, sempre que h ouver acumulo por mais de trés
meses.”

XI — disciplinar a transferéncia de créditos acumul ados, sempre que houver acumulo
por mais de trés meses. ”

JUSTIFICATIVA

A tributacdo nos moldes de um IVA traz consigo o risco do acumulo de créditos, em
decorréncia de operagdes nao tributadas ou tributadas com aliquotas baixas. Isto ocorre
notadamente com os exportadores, que tém créditos decorrentes do imposto incidente nas
aquisicdes, mas nao tém débitos nas suas saidas. Isto ocorre também com novos
investimentos, onerados com a aquisi¢ao na fase pré-operacional.

Pretende-se aqui estabelecer sistema eficiente de desoneracdo, com transferéncia de
créditos para terceiros. Um sistema eficiente de desoneracdo reduz incertezas, garante
direitos, e gera seguranca para estratégias exportadoras de longo prazo, criando estimulos
ao investimento e ao crescimento.

Brasilia, 23 de abril de 2008 Deputado Armando Monteiro




